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ESTADO DO ACRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Gabinete Vereador N.Lima 

PROJETO DE RESOLUÇÃO  03 / 2020 

Concede o Prêmio Mulher Destaque à Senhora 
Maria da Penha Magalhães de Souza 

A Câmara Municipal de Rio Branco, nos termos da Resolução n° 08/2015, de 
16 de setembro de 2015, aprova: 

Art. 1° Fica concedido o Prêmio Mulher Destaque à. Senhora Maria da Penha 
Magalhães de Souza . 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco, 09 de Março de 2020. 
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ESTADO DO ACRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Gabinete Vereador N.Lima 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Nobres Parlamentares, 

A Resolução n° 08/2015, de 16 de setembro de 2015, institui o Prêmio Mulher 
Destaque no município de Rio Branco. 

A premiação visa identificar, selecionar e premiar os relatos de vida de 
mulheres em nosso município, bem como enfatizar os avanços de políticas de gênero na 
sociedade contemporânea. Em suma, objetiva valorizar a mulher. 

Nesse sentido, apresento a Sra. Maria da Penha Magalhães de Souza, mulher, 
mãe, Seringueira e Roçadora. Desde os oito anos, Dona Maria, trabalhou como seringueira, 
depois roçadeira de onde tirou o sustento de toda familia formada por oito filhos e 7 netos e 2 
bisnetos. É exemplo de força e trabalho para todas as gerações e faz jus ao Prêmio Mulher 
Destaque, já que representa a luta da mulher amazônica. 

Ante o exposto, preenchidos os requisitos exigidos, requeiro a aprovação deste 
projeto. 

Rio Branco, 09 de Março de 2020. 
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ESTADO DO ACRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Gabinete Vereador N.Lima 

Biografia 

Maria da Penha Magalhães de Souza, nasceu e se criou no seringal, começou a 

cortar seringa aos 8 anos de idade. Casou com 18 anos, hoje tem 8 filhos, 

separando do esposo veio tentar a vida em Rio Branco chegando dia 1 de abril 

de 1990 , vai fazer 30 anos que mora em Rio Branco no bairro 6 de agosto. 

Trabalhou em vários serviços, mais se dedicou a limpezas de quintais, 22 anos 

limpando quintal no terçado para criar os filhos. Hoje me sinto uma mãe muito 

honrada por ter criado os filhos com muita dificuldades mas grata a Deus por 

está sempre comigo dando força para ser pai e mãe ao mesmo tempo. Hoje 

tenho 7 netos e 2 bisnetos. Depois de muitos anos tive o segundo casamento, 

que durou 2 anos 8 meses e 2 dias, hoje sou viúva. Aos 59 anos ainda continuo 

limpando quintais, mas agora com roçadeira. 
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ESTADO DO AGRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°03/2020 

AUTOR: VEREADOR N. LIMA 

ASSUNTO: Concede o Prêmio Mulher Destaque à senhora Maria da Penha 

Magalhães de Souza. 

DESPACHO 

Remetam-se os autos à Procuradoria Legislativa para emissão de 

parecer jurídico. 

Rio Branco/Acre, 10 de março de 2020. 
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